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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.1. Portaria nº 32, de 14 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008, e nas Portarias nos 85, de 17 de 
abril de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e 260, de 20 de setembro 
de 2013, do Ministério do Turismo,  

 
 R E S O L V E: 
 
Art. 1° Dispensar CÉLIA CHALEGRA CASSIANO, matrícula SIAPE nº 1704963, 

da Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE no sistema SISG, NS, a partir de 10 de março de 2016. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

ALBERTO ALVES 
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1. Atos da Secretaria-Executiva 
1.1. Portarias da Secretaria-Executiva 

 

1.1.2. Portaria nº 33, de 14 de março de 2016. 
 

 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TURISMO, no uso de suas 

atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 
2006, no Decreto nº 6.712, de 24 de dezembro de 2008 e nas Portarias nos 85, de 17 de abril 
de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e 260, de 20 de setembro de 
2013, do Ministério do Turismo,  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° Conceder a MARIA JOSÉ RIBEIRO CUSTÓDIO, matrícula SIAPE n° 1164014, 

a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública 
Federal – GSISTE, no sistema SISG, NS. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

ALBERTO ALVES 
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